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DECRETO Nº 020/2020 

 

Declara Situação de Emergência em Saúde Pública, em decorrência 

da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID 19). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL– ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto da entidade, 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, 

no dia de 11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;  

 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, 

do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 4230, de 16 de março de 2020, do 

Governo do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência 

de saúde pública decorrente do Coronavírus; 

 CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim 

de evitar adisseminação da doença; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência em Saúde Pública no 

Município de Ribeirão do Pinhal, em decorrência da pandemia ocasionada pelo novo 

Coronavírus (COVID 19). 

Parágrafo único - A Situação de Emergência ora declarada autoriza a 

adoção de todas as medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância nacional e internacional. 

 



 
 
 

 
 

Rua Paraná 983 – Ribeirão do Pinhal/PR -  CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300   

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br 

Art. 2º.  Nos termos do artigo 2º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de 

bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 

maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;  

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas 

suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, 

contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de 

maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do 

Regulamento Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 

de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.  

 

Art. 3º Nos termos do artigo 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional 

e internacional, decorrente do Coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos;  

b) testes laboratoriais;  

c) coleta de amostras clínicas;  

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou  

e) tratamentos médicos específicos; 

 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, 

hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; 

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de 

produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

 a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e  

b) previstos em ato do Ministério da Saúde; 
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§1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser 

determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre as informações 

estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à 

promoção e à preservação da saúde pública. 

 §2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas 

neste artigo: 

 I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado 

de saúde e a assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o artigo 3º do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020. 

 §3º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas 

previstas neste artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos 

previstos em lei.  

 

Art. 5º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a 

este decreto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades do 

Município de Ribeirão do Pinhal. 

 

Art. 6º. Ficam suspensos, a partir de 19 de março de 2020, todos os 

eventos e viagens oficiais, agendados pelos órgãos ou entidades municipais, os quais poderão 

efetuar a remarcação das atividades oportunamente.  

§1º Caberá aos titulares dos órgãos da Administração Direta e Indireta 

editar os atos oficiais de cancelamento dos eventos e viagens, correspondentes a suas pastas. 

 §2º Em casos especiais, as viagens poderão ser autorizadas pelo Chefe 

do Poder Executivo, mediante justificativa comprovada pelo titular da pasta.  

 

Art. 7º. Ficam vedadas as concessões de licenças ou alvarás para 

realização de eventos privados, com público superior a 50 pessoas, a partir de 19 de março de 

2020, devendo tais eventos serem reprogramados oportunamente. 

Parágrafo único. Os órgãos licenciadores municipais deverão suspender 

as licenças já concedidas a eventos programados para a data a que se refere o caput, envidando 

esforços para dar ciência aos particulares que as requereram, valendo-se de todos os meios de 

comunicação possíveis.  
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Art. 8º. Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata este Decreto. 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é 

temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta 

Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do 

art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua 

inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 

contratação ou aquisição. 

 

Art. 9º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

vigorará enquanto perdurar a Situação de Emergência causada pelo Coronavírus (COVID-19). 

 

Art. 10°. A presente Resolução entra á em vigor a partir de 19 de março de 2020. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, em 19 de março de 2020.  

 

 

 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 


